
A Comissão EspeciøL, constitusíds pelos ÐepwÍødos

ABDALA FRAXE, FRAIVCISCO SOT]ZA, SABÁ RETS, WÁWO BASTOS

e DR. GOMES pørø exøtminør e emitir Pørecer sobre o VETO TOTAI, N""

20/2018, oriundo da Mensøgem Governømentøl lV" l7/2t18, aposto ao

Projeto de Lei N" 90/2016, de øutoria do Deputødo Ðør,icl AlmeicÍø, que

"ASSEGURA ø mstrículø nos estøbelecimentos pørtículøres de ensino

fundamentul e médio, dos alunos trønsferidos de owýrcts instituições de

ensino, vedemdo a &presentação de declørøção de quitctção ds ørauidade

escolør no âmbito do Estctdo do Amazonøs."

Em: 2.2018
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